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TERMO DE CONVENIO QIJE ENTRE §I CELEBRAM
POR I\{EIO DA SECRETÂRíÀ I]A SATJDE _ SES
A§§I§TÉNCIA AÜ CÂNCEN INFANTIL - GPACI.

O MUNICIPIO DE SOROCÂBÂ, i

E O GRUPO T}E PESQUI§Â §, ]

i

:

(Processo Adm. n" 2{}20 /10"6.{9)

i

O Municipio cle §orocaba, por meio t1a Secretaria rla §aúde - i

SES. çom tundamentu na lei federal n'8.666 de 21 de jurhr: eie,
1993 e nofll1âs ccn:eiatas, e o Grupo de Fesquisa e Assistê*cial
ao Càrçer hifantil - GPACI. instituição privada sem fi*s i

lucrativcs, celsbram temro de convênio com o objetiv* d* i

exeçufar a "Prestaçã* d.c SertiÇ*s Assisíenciais de Saúde no,,
Ambita ÁwbuíçtoyicÍ e Hospitalcr ças Usurírios da Sistsrfia
unico de Sçude - §ti§, Com Faco n* Átenção Pectiá,*ics, r!ç {}i
uié 17 sn*s, iÍ meses e 29 di*.s de vid*, regilada peí*;,
regttl*ção do munícípiç cle Sorucalsu, e üncrsktgica P€díáttic{t,i
de {) até }8 *n*s, }l nteses e 29 dias, regulad* peln Rede §íshe'
Camarg*, rs Pür:i€ntes que Residew Dentro d* Regíão rie Saúde'
à Çzt*í o fuÍun.icípio de Sorocaha lntegra,."

i

ü MTINICÍpIO nn §üRüCÂBA, neste ato denornitario CüNVEI\ÍENTE, pessoa jurirlica dei
direito púbiico, inscrita no Cadastra Naci*nai de Pessoas Juríd.icas - CNPJ sob o n" i

4ú.*34.*44,/00t)1-74, localizada na Àr,enida Eng*nheirc Carlos Reinaldo i\{endes n' 3.t}41, no
§airro,âlto da Boa Vista, Scroçab#§P CEF: 18ü13-28*, neste ato e repÍeseÊtada pela Preteital
Saqueiine l-ilian Barcelos Coutinho. 

j

I

E

;

{} GRUP0 D§ PE§Qür§À E ÀSSISTENCTÁÂO CÂNCER IH§ÂNTIL - ÇpÀCr, reste ata i

den*mínada CONVEI§IA§Â. *rganizaçã* privada sem Íins luçrativcs, inscrita no Cadastro'
Naçi*nal de Fess*as Jurídicas * t-'Nryl s*h a n. 5ü.8tr9.5231ü*{}1-32, fixada à ltuir Anrônio
}\diguel Pereira no45, Sorocaba/SP, CEP: 1803ü-250, representada pflr seu presidente §r{ai" 

1

C*rtrr,s Camargo Costa, hrasileiro, pcrtador{a) da cédula^d.ç identidaEle R{i n" 3.553.929-X;i
CFF ru 125.151.838-ç1.

Cam fundamento nr art. 199 da Constituiçác da Repúbiica, no art. 1i6 da Lei Federal 8.5661q3,
;ra Lei Federai n" 8"ü8ü190, na Lei }.'ecleral 8"1421çü, no f}ecreti: Municipal n'?2.1{}3/i5,
pacluam o plesente Tenno de C*nvênio para a exeeução de seruiço de relevante interesse
públi*a" sr:b os terrncs expastos a seguir:

ÜLÀUSULA PRIMEIRÁ _ DO OBJETO

L1 í:m razâc d* pressnie Tern:.* de Lli;nr,ê*io. a lnstituição convetiiada exeçutar:á a "&,_es{gí:&l

Sistew{E i.atgp tle §xútte - S{i,S, {e*t F*t:ts *,í§.\-íÊ.x.Ç.ir-!r Esdt§llkil-ggssÃe&fcsÁEste{írrrrr,r.

vid*, qsgi &esidem ilsrr#q da Região de §aúíle à Oaqt *. fuIuruíciltío rle Saracaha Integrü.",f

It,
!

.t' I
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Secretaria da Saírde

-l
durarite a vigência da pa«:eria, em conformidade com as ações previstas no Plano de Trabalho e i

no Plano Operativo Àssistencial aprovados, vinculando-se integralmçnte aos termos dos 
1

ülesnlos, integrando o Sistema Unico de Saúde no âmbito municipal. j

I - O serviço será dispcn lbilizada de forma suficiente para atendimento da integralidade do i

objeto. 
i

1

il - O Plano de Trabalho e o Plano Operativo Assistencial referidos no caput são parles
integrantes do presente Termo de Convênio e deverão ser igualmente cumpridos pela:
conveniada, assim como tambétn deverão ser cumpridas todas as disposições contantes em;
anexos e nas noünas que regulamentam o objeto.

il - Não serãcl ençamiúados ao GPACI os atendimentos de traurnato orlopedia e

otorrinolaringologia.

IV - Serão admitidos para atendimento, pacientes para procedimentos urológicos para
nefrolitíase (litotripsia), exceto: menores de 28 dias que já se encontrem assistidos em algum
serviço tnéclico, seja ele público ou particular. menores de 18 ânos que se encontreür nas
seguintes condições: Gestantes; Politraumatizados e traumas em geral; Pacientes Ortopédicost
pacientes psiquiátricos quem encontram em surtos, pacientes em situação de drogadição ou
alcoolernia e pacientes neurocirúrgicos.

1.2 À canvetriada poderá executar ações c*mpletneatares com o objetivo de redução de fllas de
esperu para procedimentos do SUS (mutirões), mediante disponibilidade orçamenk{ria ç
autorização prévia da Secretaria da Saúde.

i

1

Parágrafa único - Neste ato, fica autorizada a realizaçáo de mutirão para procedinrentos l

cirúrgicos eletivos nos termos da Portaria 3.9321201q do Ministério da Saúde, conforme seg$e: j

l

I - 10 (dez) Hernioplastia Epigástrica, no valor de R$ 1.719,74 cada; i

II - 20 (vinte) Hernioplastia Inguinal Bilateral. no valcr de R$ L704.08 cada;

III - 30 (trinta) Hernioplastia Ingr"rinal/Crural (Unilateral), no valor de RS 2.673,06 çada.

CLÁUSULA SEGTTNDA- DA VIGÊNCIA
:

2.1 O presente tetmo vigor:ará por 12 (doze) meses contados ctra data dç assinatura r{estei
iusttumento, podendo ser prorrogado pelo firesmo período ou frações deste, mediante j

autorização do Secretário da Saúde, limitada a lapso de tempo compatível cour o prazo de,
execução do objeto do convênio e desde que a totalidade de sua vigência não ultrapasse 05,
lcinco) anos.

i

CLÁUSULA TERCEIRÂ* DOS REPAS§ES 
i

3.1 A Secretaria da Saúde repassará à instituição conveniada. neste instrumento, para a execuçào , _
das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o valor total estimado de R§ 26.182.346,431Vin(e r-,,

e seis milhões, cento e oitenta e dois reais e quarenta e três centavos), a ser repassadà-

2lt3
//
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1. .i Frefeitura deô soRocABA §ccr"e§*r"sa Sm 5imtl.d*

I-RS 2,5.21L183.28t1'inie*lin.omilhões,duzentoseonzemil.centoeoitentaetrêsreais
e vtnte e sifo centav*s), refçrente aos seliçcs d.escrit*s n* item l.l, en: 12 (doze) parcelas
mecsais de RS 2.1ü{).?31,q4 illois miihõrs, cem rniÍ, novecent*s e trinta e urx reais r ÍtüvÊiltâ *
quatro eentavos) mensais, compostas por:

a) Pré-fixado no valar de R$ 1.891.046,ü0 {Um milhâo, aitccentos e noventa e um mil
quarenta e seis centavos);

b) Fos-Fixada na vaiar r1e R$ 209.885,94 {Duzentus e nÕvs mil, aitocentrs e oiteato r: 
"in"olreais ç rroventâ e quatro *entavos) vinçuiacla à produçãc rcalizaáa e aprovada pelo Minisrério d* j

§aúde. 
i

II - Urna parcela de R§ 74.532,00 (setenta e quatro rnil e quinhentos e trinta e rlois reaisl.
referente à produção;rmbdatorial e hospitalar: e1e rnédia cornplexidade de 2018, concedida pela
Fartaria 333912ü19 do Ministério da §aúde. §eu pagamento ocorrerá no início da vigôncia;
c*ntratual, r,inculando sua *tilização a metas e Flar:e; de Trabalhc próprios, por*m con'elalos
iltiÍll r! cl:,!cto i{esr:ritr n* r:láusnla PRIMf:tl{Â"

III * R.S 54"96S,8t1 {cinquenta e quatrc rcil, noveeentns e sÊss€ntâ e oit$ reais e c}ite*tx
*enfavns) reÍi:rente à r'calização ilc mutjlào strÇscrito no Parágr;rf* rinico riil ç:láusula 1"2" c*jcr
p;rgilrlrefitü ocomerá apirs a af'erição r1a i:rodução r*alizada e r*spe*liva aprovaçà* p*lir
\,{inistér:i o i1a Saúcl*.

íV - l-lrna parccla única dc R§ §41.8S2,35 {*ito*en{{}s e quarenta e uml mil" *iforeÉt&§ c

sessenÍa e dois neais c trinta e cinco cemtav*s). mtrcliant* apr*s*niirçiio r1* plano de trabaihlr r
apr*:vaçào rla Secretaria da Saúde, reÍêrent-e àX,,ei r:"13.Sq5. de 5 ile rnaio r-le 2{}2{},a qual dispirc
s*bre a prestaçãc-r dc auxifitl {inauceiro pcia Llnião ar:s hospitais filanlrópic*s, sr:r: {irus

luçrativos, cüÍr o obje{ivo de atuar de Íbrma coordenacla nc canrbatc à paademia da COVID'1Ç.

3.2 No caso de er depósito do recurso ocolTsr ern outr:a ccnta-cor:rente.iá cadastrada na Secretaria
da Fazenda clo Município, que não a infrrrnada par*i aÍender an *bjeto deste Termo" Íi*a a
c*nveniada desde já, ciente da obrigatoriedade de realizar a transferên*ia para a conta-corrcfite
específica em Banco Públiço oficial, sendo vedada a movimentaçã.* de quaisquer o*tros
rffüursos na rel"erida çcnta.

3.3 Üs valores que serão repassados por meio clçste instrumento sãa oriundo{s) ,Ja{s) segr:inte{s}
fi:*te{s} de recurso(s) :

i

ei
,

I

{}rgâo Econômica I;unçâo SubÍunção Progrirma Àçâo l'onte
Có{i

Âplicaçãc

18.üü.0ü 3.3.9ü.39.50 r0üi 0t

18.üü"ü0 3.3.9ü.39.5r! t00 t *7

18"0tf .00 3.3.9ü.39.50 1üú1 05

18.ü*-0ü 3.3.90,39.50 1ü ?íl') r*üt 2222 Uf 3020sü í

lrsoo.ool::lso:csül I i rour I I oz I Il"____l__
lis.oo.ool-i.-l"so.:c.snl I i l00t I I 0s I I, +-+
iru.tro.uolr.;qo.:e.sol r0 I :o: I roor I nzz I os I :o:ooor l{"o.i- i i I i - i --- j -- L "'-""'" i'\---.'

1,4 üs repâsses sçrãCI efetuados pela municipia à çonveniacla, ern conformirlade Çom o plaa* de,
tralralho r: plantl operaiivo assisteni:ial apri;v;rclos.:riri * 15" ilia úiil d* *aelzr r"nês. condiciunaçi*

/
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iao respectivo repasse pelos fundos nacional e estadual de saúde, quando houver, respeitadas as II a-----
reduções propostas nos relatórios trimestrais da Comissão de Acompanharnento pelo não
cumprirnento de tnetas quantitativas e qualitativas, na fomra prevista no Plano Operativo I

Assistencial (POA - ,{NEXO I) cÍeste CONVÊNIO. O prirneiro repasse ocorrerá em até 05 i

(cinco) tiias da assinatura do terrno de convênio 
:

i

3.5 Os valores estipulados nesta cláusula serâo fixos e irreajustáveis por um período de 12 i

{doze)mesos,acontar.dadatadeaprcsentaçãodaproposta.
i

I - Ultrapassado este período, os preços poderão ser reajustados cte acordo com a variação clo i

índice "Prestação de Serviços em Geral", que pode ser obtido no site da Secretaria da Fazenda i

do Estado de São Paulo, sempre no período de pron'ogacão contratual, obedecendo à seguinte
fónnula:

a) P: Preço reajustado
b) Pa : Preço proposto
c) I : Indice do mês de reajuste
d) Io : Indice do mês de apresentaçâo da proposta.

II * O reajuste apuradc pela fonnula acima. será aplicado para os serviços realizados a partir da i

vigência do temro aditivo que o conceder.

III * Antes de cada período de reajuste, a instituição conveniada deverá apresentar seus cálculos
para análise.

cLÁusuLA eUARTA - DAS oBRTGAÇors pas PARTES

4.1 O Município devcrá:

[ - Realizar o repasse mensal estipulado neste editai em favor da conveniada, em conformidade
com a proposta aprovada e mediantc a devida execução do objeto;

II - Assinado o convênio, dar ciência à Cârnara Municipal acerca do tenno celebrado;

trlI - Monitorar e avaliar o cumprimento do objeto do convênio bem corno os atendinrentos
realizados pela conveniada, por meio de visitas in loco, solicitaçâo de doçumentos, análise dos
relatórios de atçndidr:s e ativiclades e clernais cliligências a critério da Adrninistração Pública;

l

e aprovar a prestação cle contas da conveniada, de acordo com a Lei Federalj
suas alterações e Çom as Instruções TCESP n" ü21201fl aceitando-as ou,

i

4tL3

lV - Ânalisar
8.666 1993 e
rejeitanclo-as;

V - Realizar, sempre que possível, a pesquisa de satisfação Çom os usuários do serviço em
acordo com o plano de trabalho e utilizar os resultados corno subsídio na avaliaçào do contratcl /^\
celebrado e do cutnprimento dos objetivos pactuados, bem como na reodentação e no ajuste das (!
metas e atividades definidas. , -

P- Pox I
Io

,C í'j/(
".'

VI - YeriÍicar tdmestralmente o desenvolvimento das atividades e o retürno obtido
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elaborzmdo relatóri o circunstanciado.

§1u - Por força de eventual necessidade ou hipótese de acréscimo ou redução na
serviço. poderá ocolTer alteração do valor de recursos a critério do Município, pot'
Secretaria da Saúde, quando pertinenÍe, através de Tetmo Arlitivo a este ajuste firmado
partes, respeitados os lirrites Iegais.

§2" -- O Município deverá manter em sou sítio oficial na
celebradas e dos respectivos planos ds trabalho, até cento
enceil'amento e os meios de representação sobre a aplicação
na parceria.

internet a relação das

§3" * A verificaçâo relativa ao cumprirnento das direkizes e metas
restringir-se-á aos resultados obtidos em sua execuçào, através dos
estabelecidos, em conÊonto corn as rnetas pactuadas e atingidas
desenvolvimento das respectivas atividades.

I

meio dal
entre as i

e oitenta dias após o respectivo i

irregular dos rccursos envolvidos

I

i

oferta doi

!

I

parcerias j

t,

i

definidas para. a conveniada j

indicadores de desempenho i

e corn a economicidade no ,

i

I

§4" - Sem prejuízo do acompanhamento e da fiscalizaçào exercidos pelo Município sobre ai
execução rlo objeto deste edital, {-ica reconhecitla a prerrogativa de controle e auclitoria nos termos i

da legislação vigente, peios órgãos gestores do SUS.

4.2 A conveniada deverá:

I - Executar as ações em consonância com os objetivos e indicativos metodológicos especificos i

nss termos da legislação vigente; 
i
j

II - Elaborar, organizar e manter prontuários individuais atualizados dos usuários atendidos pelo,
serviço. com registros sistemáticos dos dados, infonnações peftinentes ao serviço, e o habalho,
desenvnlvido; ,,

III - Prestar em até cinco dias úteis ao Município todas as informações e esclarecimentos l

solicitados durante a execução do ajuste;

IV - Participar das reuniões de acompanharnento, gestão operacional e capacitações;

i
I

j

i

dul

I

l

fato relevante, bem como eventuais i

i

VI * Solicitar autorizaçâo por meio oficial, cour antecedência rnínirna de 20 (viriÍe) dias, para
eventtrais pretensões de alterações nas ações ou fonna de execução do objeto pactuado;

VII - Aplicar integralmante os valores recebidos nesta parceria, assinr conro os eventuais
rendimentos, fia consecução do objeto contratual ern consonância com o descrito no P1ano tle
Trabalho aprovado e conl a planilha orçamentiiria;

a) A não participação injustificada de reuniões de acompanhamentc, ensejará a aplicação
pena de advertência.

V - Comunicar imediatamente a SES, por rneio oficial, todo
alterações estatutárias e de constituição da rliretoria;

VIil - Observar os principios da impessoalidade. isonomia
eÍ-lciência, publicidade, transparência na aplicação dos reçursos
qualidade naquilo que tange as contratações de bens e seiwiços,

transferidos pela adminístração pública;

r e da busca permanente de i

feitas com o uso de recursos;

slL3
l

.4.
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-t
i

IX - Manter conta-correflte no estabelecimento banciirio oÍicial indicado pelo Municipio, a ser 
i

utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria,l
infonnando a SES o númelo, procedendo toda movimentação finaaceirá dos recursos na
mesma, sendo vedadas transferências bancárias pala cor:tas rliversas da cadastrada;

X * Aplicar os salclos e provisôes reÍ-erentes aos recursos repassados a tírulo do ajuste, i

sugerindo-seasoper.açõesdemercadoabertoelastreadosemtítulosdadívidapúblical

XÍ - Efetuar os pagamentos das despesas, com os recursos transferidos, ern até 45 {quarenta e,
cinco) dias após o pagamento da últirna parcela deste instrumento;

i

XII - Prestar contas obedecendo aos prazos e condições assinalados pela Administraçâa Públicat
e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ern vigência à época da prestação, sob pena 

I

de suspensão dos repasses;

XIII * Devolver para a faz*nda púl:lica os evenhrais saldos financeiros remaresÇentes, inclusive i

os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo impronogável de 30 (trinta) dias, en: i

caso de conclusão. denúncia, rescisão ou extinção dn convênio, devendo comprovar tal
devolução nos moltles da prestação de contas, sob pena de imediata instauração de lomada dei
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administraçáo
pública;

I

Xry - h'ão repassar nem redistribuir a outras organizações, ainda quf, sem fins lucraíivos, osi

i

XV * Manter em seus arquivos os documentos originais que compuserarn a prestação de contas,,
durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao daprestaçâo das tresmas; I

i

XYII - Pemlitir o liwe âcesso dos agentes da Administração Pública, do controle interno e do I

Tribunal de Contas aos pl'ocessos! aos documentos e às informações relacionadas ao Termo de
Convêrrio, bem como aos locais cle execução do respectivo objeto;

I

XVIII - Absterse, durante toda a vigência tla parceda, de ter como dirigentes membros ,Jo i

Poder Pirblico ou do Ministério Públiço, ou dirigente órgão ou entidadc da administração
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se ã vedação aos respectivos cônjuges ou'
companheiros, bem corllo parentes eni linha reta, colateral ou por a{inidade, até o segundo grau; .

XIX * f)urante a vigência da parceria, dar atendimento continuado aos beneÍiciiírios, sendo
proibida a intermpção do funcionamento dr: serviço a qualquer tempo.

a) Constatada interrupção injustificada do serviço, será aplicado o desconto nü repasse
proporcional aos dias de intenupção, sem prejuízo da aplicação de sanções oontratuais,
administrativas e legais.

I

t

i
I

I

§ I " - Constitui responsabilidade exclusiva da
financeiro dos recursos recebidos em viffude
respeito às despesas de custeio e de pessoall

Conveniada o gerenciarnento administrativo c

do presente instnrmento, inclusive no que diz

§2' - É de igual responsabilidade exclusiva da Conveniada o pagamento dos
trabalhistas, previdenciárias, Íiscais ç comerciais relacior.rados à execuçào do objeto

encarxo§
previstow,

6/13 //l/Í' \
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neste instrumento, não implicanclo responsabilidade solidária ou subsidiríria da administração i

pública sua inadimplência enr relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto i

da parceria ou os danos decorrentes de restr"ição à sua execução. 
i

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÀO DE C0NTAS Do vALoR RE,CEBID0

5.1 A Organizaçáo deverá elaborar prestação ele contas em papel timbrado da mesmra, utilizando
modelo fisico ou sistana informatizado a ser fomecido pela Secretaria da Saúde e entregá-lai
impreterivehnente em até 45 dias após o final da vigência do convênio para os casos de repasse,
financeiro em parcela única, ou em até 45 dias após o pagamento de cada parcela para os câsos:
dc repasses financeiros em parcelas mensais e sucessivas. Os documentos devcrão ser cntregucs
na sede da Secretaria da Saúde - SES, lacalizada na Avenida Engenheiru Carlos Reinaido
Mendes n'3.041,3o andar, no Bairro Alto da Boa Vista. Sorocaba/SP CEP: 18013-280, cujo
período de atendimento se dá em dia úteis: de segunda-feira a sexta-feira das 08h3&rnin -i

Secretaria da Saúde

i

!

I
!

para 
!

I

i

II - A não apresentação da prestação de contas nü pÍazo estipulado implica na suspensão de;
repass€s até a regular apresentação dos documentos cabíveis. 

,

;

§lo - Todos os documentos da pr:estação de contas deverão ser aprssentadas em cópías legíveis,l
carimbados e rubricados pelo Íepresentâxte legal da organizaçâo para que possam ser:
confêridos.

§2'-Junto às cópias físicas indicatlas no §1', a conveniada deverá apresentaruma cópia digital
da integralidatle dos documentos em CD, DVD ou outra mídia digital compatível com acesso i

por computadores. Fica concedido o prazo de ató 90 (noventa) dias para pcssíveis adequações e i

j

§3'- A conveniada deverá manter em seu sítio eletrônico, para fins de transparência, cópias dos,
documentos a seguir:

I - Estatuto social atualizado;

Ii * Cópia do presente contrato, respectivo Planos de Trabalho e valores recebidos;

III - Relação nominal dos dirigentes;
I

IV - Lista de prestadores de serviços (pessoas físicas e jurídicas) e os respectivos valores pugor; l

V - Remuneração
cargss ou funções;

i

individualizada dos dirigentes e empregados com os respectivos nomes,

VI - Balanços, demonstrações contábeis e relatórios f-ísico-financeiros de acompanhamentos;

VII * Reguiarnento de compras e de crntrataçêo de pessoal.

§4" * Quando o irltimo dia do prazo para prestação de contas ocolTer aos finais de semana ou

16h30min.

I- A organízaçào poclerá solicitar, por motivo excepcional, a prorrogação do prazo
apresentação da prestação de contas, a ser apreciado pela SES.

7ffi)f
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feriados, a mesma poderá ser entregue no primeiro üa útil subsequente.

5.2 Os documentos mensais exigidos pars'à prestaçãc de contas são:

I - Solicitação de pagamento das próximas parcelas, quando houver', indicação dos recursos
recebidos e relaçào dos pagaraentos efetuados, conforme modelos a serem disponibilizados pela
Secretaria da Saúde;
II - Cópias dos documentos reflerentes às despesas, devidarnente assinados pelo representante da
conveniada. com os comprovantes devidamente carimbados com os dizeres: "PAGC COM
RECI.|RSOS (FEDERAiS ou MUNTCIPAIS) DO CONVÊNrO P.A. N" 10649t2020
FIRMADO COM O MLINiCÍptO ng SOROCIABA - SES", nos termos das Instruções
Normativas do Tribunal de Coutas do Estado de São Paulo s do Tribunal de Contas da União;

III - Holerites;

IV - Recibos de Pagamento Autônomo {E"PA) que ccnstem, no mínimo, identifiçação ccmpleta
do prestador de serviço, núrnero do PIS, valor e descontos, data, serviço prestado, periodo da
execução do serwiço e assinaturas do ernpregador e empregado;

V - Notas fissais eletrônicas sm que conste o CNPJ e o endereço da conveniada, descrição
detalhada do material ou serviço prestado e da quantidade" preço unitário e total,

V[ - Cupons fiscais em que conste o CNPJ da conveniada, descrição detaíhada do material ou
scliço prestado e da quantidade, preço unitárjo e total,

VII - Guias de recolhimento de impostos e contribuições;

VIII * Relação taminal rlas pessoas que tbrarn atendidas pela instituiçáo r:aquele periorlo em
acordo com a meta estabelecida, com declaraçâo de veracidade assinada e rubricada pelo
presidente e pelo responsável pela execução do plano de tlabalha, contonne modelo emiticlo
pela SES;

IX - Relatório de execução do objeto, elaborado pela conveniada, contendo atividades ou
projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de filetas propostas com
os resultados alcançados;

X - Relatório de execução fiaanceira do convênio, com a descrição das despesas e receitas
eÍbtivarnente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto. na hipótese de
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano dc trabalho deverii ser
acompaúado de justificativa paraa clevida análise;

XI - Certidão de regular-idade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
com prazo de valieiade em vigência;

XII * Cerlidão Conjunta Negativa cle Débitos relativos aos Tribritos Federais e à Dívida Ativa
da Uniác;

XIII * Certidào Negativa de Débitos relativos aos Tributos Estaduais;

Xry - Certidão Negativa de Tributos Municipais;

1.
8tL3
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XV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

XVI - Reiação dos proÍissionais vinculados ao projeto contendo: nomes, cârgos e data de
adrnissão e rescisão quando ocoüer;

XVfi - Extrato bancário da conta bancária exclusiva do repasse, com
financeira, contemplando tr:dos os dias do mês de referência, contendo
onde se possa aferir o pagamento das despesas apontadas;

XVIII -Anexo RP i7 - Atea Municipal -"Demonsh'ativo Integral das Receitas e Despesas"
confotme Resolução 0212016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

§ l" - Os doçumentos originais da prestação de contas
qualquer tempo por um período de 10 anos.

§2'* Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser referentes ao mês de competência i

i

§3" - Caso algurna Certidáo exigida neste item esteja vencida ou positiva, o pagamento será i

suspenso tenrporari:rmente até a devida reg*laizaçào. não obrigando o Murricípio de Sorocaba a
realízat pagamento cumulando o valor retroativo;

1

$4" - A SES poderá solicitar documentos cornprobatórios, deciarações, notas explicativas, j

extratos bancários, seja qual for a conta-corrente, desde que terúa movimentado recursos
orjundos da parceria. ou qualquer outro docunento necessário para análise das prestações der

contas.
I

informações j

análise dasl
I
I

{,, ' ,,1

,jà''

§6' - A SES poderá sclicirar o reembolso de valores con-espondentes a despesas liquidadas
inconfonnidade cotn este instrunento, Plano de Trabalha, Leis, normas e instruções vigentes;

§7" - O prazo para atender ao disposto no §4o é de 05 (cinco) dias úteis, excluindo-se o dia
notiÍicação. O não cumprimento deste ptazo ensejará na glosa dos valores correspondentes
despesas a que se referem os docurnentos ou esclarecimentos nào apresentados.

§5'- A SES poderá soliçitar a começão/substituição de documentos que constem
incorretas, emendas, rasuras ou quaisquer inconformidades que comprometam a

c0ntas;

emi
I

I

I

i

dal
!

as;
I

,

5.3 Os j:ecursos enquairt* não utilizadcs serão obrigatariamente aplicados eÍn cademeta dei
poupailça ou outra airlicação de instituição financeira oÍicial- 

;

Parágrafo único - As receitas Íinanceiras auÍêridas da aplicação dos recursos serâo:
obrigatoriamente computadas a crédito do ajuste e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua
firralida<ie,deverrdoconsta,rdedemonstrativoespecífiÇ0queintegraráasprestaçõesdeçontas'
5.4 Os pressupostos de prestação de contas previstos neste tópico são condições para que
çonveniacÍa receba a próxima parcela do repasse, quando houver.

uso dos

ai
!

I
i

I
I

rsl
I

5.5 As despesas a seguir não poderão coÍnpor a prestação de contas, sendo vedado o
recursos do convênio para estes fins:

I * Taxa de administração, taxas bancárias, multas, juros ou con-eção monetária;
iU

t,*á
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i

V - Despesas coÍn publicidade, salvo as de caráter educativo, inÍ'ormativo ou de orientação i

social, desde que previstas no Plano de Trabalho; 
j

VI - Despesas pagas em
tal ato e c01n previsão
pagamento de despesas.

VII - Empréstimos;
)

VIII * Aquisição de material permancnte, exceto quando previsto em plano de trabalh* e r

expressamente autorizado pela Administração Pública, onde o bem será gravado com cláusrúai
de inalienabilidade, devendo a conveniada f,onnalizar promessa de transfêrência tla propriedade r

"espécie" ou em "cheques", salvo se houver autorização expressa parai
ern plano de trabalho, sendo as transações eletrônicas a regra pat'ai

I

i

pela i

à adrninistração pública, na hipótese de extinção do convênio;

IX * Obras, Êxceto quando previsto em plano de trabalho e expressamente autorizado
Administração Pública. 

.

i

5"6 A não prestaçâo de Contas confbrme itens anteriores implicará" na imediata suspensão do,
repasse seguinte, sem prejuizo da prestação de contas do valor recebido que deverá ocoÍTer até o;
último clia do mês, não obrigando o Município de Sorocaba realizar pagamento cumulanrla o l

vaior retroativo.

5.7 A prestação de contas deverá conteÍ elernentos que pennitanr ao gestor avaliar o undorr*or* 
i

ou concluir que ssu objeto foi exeçutado çont'orme pactuadoo com descrição das atividades i

exeçutadas e comprovaçào do alcance das metas esperadas até o periodo da prestação de conras, I

5.8 Serão retidos os valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa ou
corn justificativa não aprovada pelo órgão gestol'.

5.9 As despesas deverão ser liquidadas em estrita conformidade som a planilha orçarnentárial
apresentada junto ao plano de trabalho, podendo a SES vetar tais despesas, desde que estejam,
em desacordo corn a legislação vigente. 

l

5.10 No final de cada exercício e no final da vigência da parceria, a conveniada deverá,
apr-esentar as prestações de çontas "'Anuais" até o dia 15 de fevereiro do exercício seguinte.
observando também as regras estabelecidas pelas Instruções n" 02/2ü16 do TCESP e outras quei
vierern a ser eventualmelúe disciplinadas; /'-vl-/
I -A não apresentação das prestações de contas anuais de que trataa cláusula 5.10 no praza)
estipulado, ensejará na suspensão dos repasses, desconto proporcional dos dias cm atraso Íro:
próximo rspasse, ou emissãc de documento de arrecadação mr-rnicipal para restituiçào, rio casoi6-.ycaso I í---w,L)

,.:/

Ii - Pagamentos, a qualquer título. a servidor ou empregado público, por serviços de consultoria
assistência técnica. salvo nas exceções legais;

- Qualquer despesa anterior à celebração do convênio e/ou alheia à Íinalidade do objeto da
e todas as demais não previstas no plano de trabalho.

- Pagamentos efetuados em data posterior à vigência clo inskumento, saivo se o fato gerador
despesa tiver ocorrido durante a vigência do convênio e seja expressamente autorizada pela

Administração Pública;
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5.11 A conveniada deverá apresentar até 31de mar-ço do ano seguinie, cópia do Balanço Anual e
do Demonstrativo de Resultado do Exercício com indicaçâo dos valores repassados pela SES 

I
I

referente ao exercício fln que o numerário foi recebido.

CLÁUSULA SEXTA . DA HIPOTESE DE RET0MADA

6.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da conveniada, o MLINICÍPIO, i

exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato i

próprio e independentenrente de autor-ização judicial, a fim de reaiizar ou manter a execução das r

de nâo houverem trovas parcelas a
administrativas/contratuais.

IV - Decorridos os prazos dos itens II
reincidêneia dos motivos que levaram
convênio poderá ser resçindido, caso em
cento) do valor total do temo;

t.,*;--;"put*uào.. sem ;;;lrí^ d- -*rd;;;

metas ou atividades pactuadas, poderá:

I - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano
tmbalho, no caso de pzralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo
considerado na prestação de contas o que foi exeçutado pela conveniada ate o momento em
o MUNICIPIO assumir as responsabilidades;

II - retomar os bens públicos eventualmente em poder da conveniada parceira, qualquer ,

teúa sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens.

CLÁUSULA SETIMA _ DAS SANÇÕtrs

I
,

der
ser i

que 
I

t

:

que l

7.1 Pela execução do convênio em desacordo com o plano de trabalho e corn as nolmas legais, a
adminiskação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à conveniada as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Muita de 0,5'% (meio por cento) do valor do convênio, por dia, até o total de 10 (dez) dias
eln caso de paralisação na prestação dos seruiços, ou na falta constatada desta, sem motivo
justiticado ou relevante;

IItr - Multa de lYn (um por cento) do valor do convênio, por dia, até o total de 1ü (dez) dias ern
caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste termo;

e III desta cláusula, ou em caso de falta grave ou
a convenente a aplicar as sanções qui previstas, o
que será cobrada multa no importe de 20Yo (vÍnte por:

V - Multa de mora em decon'ência de atraso injustifrcado na execução do contrato;

VI - Suspensão tetnporária de participaçâo ern licitaçâo e impedimento de contratar conr a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

VII * Impedimento de celebrar termos de fomento, termos de colaboração e

órgãos e entidades da esfera de govemo da administraçáo pública sancionadora,
superior a 2 (dois) anos;
VIII - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até

contratos çorn,
oor Drazo nao

i

Adminiskação Pública r

que seja promovida a 
Iwu,rr,ff
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§1" - A administração púbiica poderá
Termc, rltr caso de ser constatado o
assegurado o direito a ampla defesa
notificada desta intenção.

)t

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o çontratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resulta*tes e após decon'ido o prazo;
da sanção aplicada com base no inciso anterior. :

:

rescinclir a qualquer tempo, unilateralmente, o prescnte i

seu descumprimento, por parte da conveniada, senda i

e ao contraditório no prazo de quinze dias após ser

§2' - A sanção estabelecida é de competência Exclusiva do Secretário da Saúde e, confornre o;
caso, facultada a deftsa do interessado na respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da:
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. ':

§3" - A mulÍa, aplicada após regular processo adrninistrativo, será tlescontacla da garantia do j

respectivo contratado.

s§4o - Se a multa for de valor superior ao valor da galantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua dif-erença, a qual será descontada dos pagamentos
eventuaimente devidos pela Adminiskação ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialrrrente. 

i

§5'- Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, .

a aplicação de penalidade decomente de inltação relacionada à execução da parceria.

§6" - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração
infração.

CLÁUSLILA 0ITAVA _ DA POSSIBILIDADE DE DENUNCIA

8.1 Denúncia Unilateral: A denúncia só será efiçaz 60 (sessenta) rlias após a data de recebimenÍo;
da notificação, ficando os parlícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do i

tenipo em quÊ participarem voluntariamente da avença; :

8.2 Denúncia Consensual: Outras situações relativas à extinção da parceria nâo previstas na
Iegislação aplicável ou neste instruniento poderão ser reguladas em Termo de Encen'arnento de
Convênio a ser negociado entre as partes ou, se fur o caso, no ll'ermo de Distrato.

CLÁUSULA hToNA _ DoS BENS REMANESCENTES

Ç.1 No caso da extinção da parceria os materiais de consumo eventualmente adquiridos com
recursos oriundos do convênio, permanecerão em poder da organização para consecução de suas
finalidades estatutádas.

9.2 Havendo bens peftrlanentes remanescentes adquiridos com recursos do convênio, deverão os
mesmos serem reincotporados ao patrimônio do rnunicípio.mesmo§ serem remcorporâdos ao palnmonlo do mrmlclpro. :

i

CLÁUSULA DEZ _ DA FISCAI-IZAÇÃo /T:\/\"V
10. t A tiscalização adminiskativa e financeira do presente contrato ficará a cargo da Divisão de !

Administração de Convênios, vinculada à Secretaria da Saúde, e a f,scalizaçâo tecnica da,
execução do objeÍo ficará a cargo cla Comissão de Acompanhamentr: c{a Contratualização, at

12/L3
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!
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I
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---- ----- i
lqual será nomcada medieurte publicação de Portaria. it' i

I

10.2 Será constituída Comissão paritária para acompanhamento da contratuaTização,, ,".i
cornposta por no mínimo 4 (quatro) representantes da CONVENENTE, sendo 0l (urnli
representante da Coordenação de Atenção Básica do Município, 0l (um) representanÍe da;
Central de Regulação Municipal, 0i (um) represÊnfante da Divisão de Administração de 

i

Convêrios e (l) um repressiltante cla Coordenaçâo do hlúcleo de Urgência e Emergência, e 4:
(quatni) representantes da CONVENIADA.

10.3 O cumpdmento das rnetas quantitativas e qualitativas. estabelecicias no Plano Operativo
Assistencial (POA - ÂNEXO I) deverá ser avaliado pela Comissão de Acompanhamento da i

Confi:atualizaçdo.

10.4 As avaliações serão realizadas trimestralmente, sendo que, na hipótese de verificação de
situação ensejadora de desconto" devido ao descumprimento das metas pactuadas, o mesmo será
aplicado nos pagamentos dos meses subsequentes, de acordo com o percentual de cumprimento
das metas;

CLÁUSULA oNzE _ Do FoRo

11.1 Para ciirimir eventuais conflitos emergentes deste Termo de Convênio e não solucionadas
pela via administrativa. Íica eleito o foro da Comarca de §orocaba.

E por estarem assim justos, firmam o pÍesente ern 02 (duas) vias de igual teor e forma e na
presença de 02 (duas) testemunhas.

'/t-'-'
AI}EMIR FI WATANABE Test. 2 Ass.

de §aúde
de §orocaba

.,"irrcàdôÍ HO§Pi'ia 
:

Nome:

CARLOS CAMARGO
Grupo de Pesquisa e

Câncer Infantil - GPACI

---4.

CPF:

, u it*r,,i d rndoÍ.Byl.Íre
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